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PROCESSO: 00006760.989.16-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA (CNPJ 

45.735.479/0001-42)
ADVOGADO: ALEXANDRE MASSARANA DA COSTA (OAB/

SP 271.883)
ASSUNTO: Acompanhamento das contas anuais – 2° qua-

drimestre
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00004699.989.17-4, 

00011523.989.17-6, 00013244.989.17-4
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00012228.989.17-4
Nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complemen-

tar nº 709/93, notifico o Exmo. Prefeito de Casa Branca, Senhor 
Marco César de Paiva Aga, para ciência do relatório de acompa-
nhamento das contas anuais (evento 89) e eventual adoção de 
providências que julgar necessárias.

Publique-se.
PROCESSO: 00009886.989.17-7
REQUERENTE/SOLICITANTE: LUIS EDUARDO FONSECA DE 

LIMA ROCHA VIEIRA (CPF 304.500.668-00)
MENCIONADO(A): CAMARA MUNICIPAL DE GUARATIN-

GUETA (CNPJ 50.441.534/0001-21)
ASSUNTO: Supostas irregularidades praticadas no âmbito 

da Câmara Municipal de Guaratinguetá, relacionadas ao Con-
curso Público nº 001/2015 para provimento de diversos cargos, 
dentre os quais o de motorista, tendo em vista sua desclassifi-
cação na prova prática.

EXERCÍCIO: 2015
O expediente deverá acompanhar os autos do 

TC-001008/026/15 com o fim de subsidiar o exame das respec-
tivas contas.

Publique-se.
PROCESSO: TC-016626/989/17-2
Representante: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Representada: Prefeitura Municipal de Tatuí.
Responsável: Maria José Pinto Vieira de Camargo, Prefeita; 

Paulo César de Proença Weiss, Pregoeiro.
Objeto: Representação que visa ao exame prévio do edital 

do pregão presencial nº 99/17, do tipo menor preço global, 
que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TATUÍ, COM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR BALANCEADA, EM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES 
NUTRICIONAIS, DESTINADA AOS ALUNOS MATRICULADOS 
NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, UNIDADES ASSISTENCIAIS, 
CRECHES, E BENEFICIÁRIOS DE PROGRAMAS/PROJETOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EXECUTADO ATRAVÉS 
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, INCLUINDO O PRÉ-PREPARO E PRE-
PARO DA MERENDA ESCOLAR, BALANCEADA NAS COZINHAS 
DAS UNIDADES EDUCACIONAIS,COM O FORNECIMENTO DE 
TODOS OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ARMAZENAMENTO E 
DEMAIS INSUMOS CONFORME EDITAL". (Cópia do Expediente 
TC 20534/026/17)

Abertura: Suspensa sem data. Inicialmente prevista para as 
09h30min do dia 19/09/2017.

Ao tomar ciência de despacho que denegou pleito de sus-
pensão liminar do Pregão Presencial 99/17 pelo qual Prefeitura 
Municipal de Tatuí intenta a contratação de empresa especia-
lizada para fornecimento de alimentação escolar, MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS propõe o processamento deste feito sob o 
rito de Representação (art. 214 do RITCE), com determinação de 
acompanhamento e instrução da contratação.

Recordo que a demanda proposta pelo Parquet Estadual 
originou-se de “inúmeras ações e inquéritos civis” em face da 
atual prestadora (Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda.) e, 
ainda, da “existência de denúncias anônimas e informais” de 
possível direcionamento do resultado à manutenção da relação 
contratual vigente; e que os itens indicados como demonstrati-
vos de cerceamento à competitividade mostraram-se conformes 
à legislação e à jurisprudência desta Corte.

Todavia, pesquisa realizada por este Gabinete no sítio ele-
trônico da Prefeitura Municipal de Tatuí (https: //drive.google.
com/drive/folders/0B3JrfceP_ciTcXdJS1hiRWNhY1E) evidenciou 
a realização da sessão de recebimento, abertura e julgamento 
de propostas do Pregão Presencial nº 99/2017 na data de 07 de 
novembro de 2017.

Naquela oportunidade, desclassificada a proposta de 
menor preço (Soluções Serviços Terceirizados EIRELI), sagrou-se 
vencedora e segunda colocada “Nutriplus Alimentação e Tecno-
logia Ltda.”, exatamente a alegada destinatária do aventado 
direcionamento do torneio. Consta pendência do julgamento de 
Recursos Administrativos e Contra-Razões.

Nessa conformidade, aconselha a cautela adotar-se a pro-
posta de Ministério Público de Contas.

Pelo exposto, determino a conversão destes autos para a 
classe “Representação”, com subsequente remessa dos autos 
ao órgão de instrução competente para prosseguir nos termos 
do artigo 214 do Regimento Interno, bem como promover a 
autuação, instrução e acompanhamento da execução do even-
tual contrato decorrente.

Este processado deverá acompanhar, na condição de 
dependente, o processo de exame do contrato decorrente do 
certame em apreço.

Publique-se.
PROCESSO: TC-012925.989.17-0 – Licitação e Contrato
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão
RESPONSÁVEIS: Marcos Antonio Monteiro - Secretário de 

Planejamento e Gestão
Amauri Gavião Almeida Marques da Silva – Chefe de 

Gabinete
CONTRATADA: Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S/A
RESPONSÁVEL: Rodrigo Salzano – Gerente Nacional de 

Mercado Público
OBJETO: Prestação de serviços de administração, geren-

ciamento, emissão e fornecimento de cartão eletrônico, com 
chip de segurança, para aquisição de gêneros alimentícios 
por servidores estaduais beneficiados pelo Programa Auxílio-
-Alimentação

PROCESSO RELACIONADO: TC-013272.989.17-9 – Acom-
panhamento da Execução Contratual

Tendo em vista manifestações da Fiscalização (evento 
14.1), Procuradoria da Fazenda do Estado e respectiva Chefia 
(eventos 29.1 e 31.1), e nos termos do art. 2º, inciso XIII, da 
Lei Complementar nº 709/93, assino aos responsáveis prazo 
comum de 20 (vinte) dias para conhecer da instrução levada a 
efeito nos autos e apresentar eventuais alegações de interesse.

Publique-se.
PROCESSO: 00001807.989.16-5
ÓRGÃO: FUNDACAO CARLOS ALBERTO VANZOLINI (CNPJ 

62.145.750/0001-09)
ADVOGADO: FABIO BARBALHO LEITE (OAB/SP 168.881) / 

FABRICIO ABDO NAKAD (OAB/SP 330.715)
RESPONSÁVEL: João Amato Neto – Presidente da Diretoria 

Executiva
ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do Exercício de 2016
EM EXAME: Pedido de prorrogação de prazo por 20 (vinte) 

dias, formulado pela Fundação Carlos Alberto Vanzolini, por 
meio dos advogados Fabricio Abdo Nakad (OAB/SP 330.715) e 
Fabio Barbalho Leite (OAB/SP 168.881)

Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo (evento 
49.1), concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 33.1.

Publique-se.

1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação contra o edital do Pregão 

Presencial nº 51/2017, promovido pela PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PERUÍBE, objetivando a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de limpeza urbana e 
manutenção de vias e logradouros, em lotes, para atendimento 
à Secretaria de Obras, conforme especificações contidas nos 
Anexos I, II e III, incluindo fornecimento de veículos, equipa-
mentos e mão de obra.

1.2.O procedimento licitatório impugnado foi revoga-
do pela Municipalidade, consoante ato próprio publicado na 
imprensa oficial em 28/11/2017, resultando na perda do objeto 
da representação e extinção do presente processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos da sentença publicada no D.O.E. 
de 02/12/2017.

1.3.Todavia, a empresa Soluções Serviços Terceirizados – 
EIRELLI, por seu bastante procurador, compareceu nos eventos 
31 e 58 para consignar que jamais autorizou ou protocolizou a 
petição inicial, e que tampouco a assinatura contida nas fls. 12 
da exordial é do proprietário da empresa.

Requer a apuração dos fatos e a anulação de todo o pro-
cedimento, informando que estaria levando o fato ao conheci-
mento da autoridade policial para as providências da respectiva 
alçada.

A petição do evento 58 se fez acompanhar de cópia de 
Boletim de Ocorrência registrado no 8º D.P. da Capital.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.Face ao teor das alegações da empresa Soluções Ser-

viços Terceirizados – EIRELLI, oficie-se ao D. Ministério Público 
do Estado de São Paulo, encaminhando-se cópia da petição 
inicial e do contrato social insertos no evento 1, bem assim das 
petições e demais documentos que se encontram nos eventos 
31 e 58, para as providências que entender por bem determinar.

Após, arquive-se os autos.
Publique-se.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO SUBSTITUTO 
DE CONSELHEIRO VALDENIR ANTONIO POLIZELI
PROCESSO: 00006828.989.16-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDAO 

(CNPJ 45.699.626/0001-76)
INTERESSADO(A): FREDERICO GUIDONI SCARANELLO (CPF 

162.259.188-76)
ADVOGADO: CLEBER VARGAS BARBIERI (OAB/SP 252.785)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00009763.989.17-5, 

00010930.989.17-3, 00011938.989.17-5, 00012915.989.17-2, 
00012920.989.17-5, 00014002.989.17-6, 00014733.989.17-2

PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00017892.989.17-9
Nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complemen-

tar nº 709/93, notifico o Responsável, Senhor Frederico Guidoni 
Scaranello, para tomar ciência do relatório de acompanhamento 
das contas anuais (2º Quadrimestre) e eventual adoção de 
providências.

Publique-se.
PROCESSO: 00006831.989.16-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA 

(CNPJ 46.523.080/0001-60)
ADVOGADO: EDISON PAVAO JUNIOR (OAB/SP 242.307) / 

JOZIANE OLIVEIRA (OAB/SP 303.747)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de Franco da Rocha, Senhor Francisco 
daniel Celeguim de Morais, notificado a tomar ciência do 
relatório da VII Fiscalização Ordenada do exercício de 2017, 
dedicada à avaliação dos Resíduos Sólidos.

Cumpre registrar que a matéria constará em item específi-
co do Relatório de Fiscalização referente às respectivas contas, 
ocasião em que o gestor poderá apresentar defesa e demons-
trar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se
PROCESSO: 00006846.989.16-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PAR-

NAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27)
ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 

FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ADRIANA ALBER-
TINO RODRIGUES (OAB/SP 194.899) / ANA MARIA RONCAGLIA 
IWASAKI (OAB/SP 200.017) / MARCELO MIRANDA ARAUJO 
(OAB/SP 209.763) / NATACHA ANTONIETA BONVINI MEDEIROS 
(OAB/SP 302.678) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/
SP 376.248)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complemen-

tar nº 709/93, notifico o Responsável, Senhor Elvis Leonardo 
Cezar, para tomar ciência do relatório de acompanhamento 
das contas anuais (2º Quadrimestre) e eventual adoção de 
providências.

Publique-se.
PROCESSO: 00006854.989.16-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA (CNPJ 

45.781.176/0001-66)
ADVOGADO: JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de Americana, Senhor Omar Najar, inti-
mado a tomar ciência dos relatórios de acompanhamento das 
contas anuais (1º quadrimestre) e das III e IV Fiscalizações 
Ordenadas do exercício de 2017, dedicadas à avaliação do Pro-
grama da Saúde da Família e do Almoxarifado.

Cumpre registrar que a matéria constará em item específi-
co do Relatório de Fiscalização referente às respectivas contas, 
ocasião em que o gestor poderá apresentar defesa e demons-
trar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se
PROCESSO: 00006889.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 

70.946.009/0001-75)
ADVOGADO: RAFAEL ALEXANDRE BONINO (OAB/SP 

187.721) / JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP 329.567)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Comple-

mentar nº 709/93, notifico o Responsável, Senhor Cláudio José 
Góes, para tomar ciência do relatório de acompanhamento 
das contas anuais (2º Quadrimestre) e eventual adoção de 
providências.

Publique-se.
PROCESSO: 00006878.989.16-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU (CNPJ 

45.301.264/0001-13)
ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/SP 17.111) 

/ MONICA LIBERATTI BARBOSA HONORATO (OAB/SP 191.573) 
/ JULIANA RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807) / FERNANDA DE 
AVILA E SILVA (OAB/SP 361.634)

ASSUNTO: Acompanhamento das Contas Anuais - 2° qua-
drimestre

EXERCÍCIO: 2017
Nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complemen-

tar nº 709/93, notifico o Exmo. Prefeito de Mogi Guaçu, Senhor 
Walter Caveanha, para ciência do relatório de acompanhamen-
to das contas anuais (evento 39) e eventual adoção de provi-
dências que julgar necessárias.

Publique-se.

Outrossim, alerto que o não atendimento à requisição de 
remessa de cópia do Edital poderá implicar na cominação de 
penalidade à autoridade responsável de até 2.000 (duas mil) 
UFESP´s, nos termos do art. 104, inc. III, da Lei Complementar nº 
709/93 c.c. artigo 224, inc. I, do Regimento Interno desta Corte.

Alerto o responsável da Representada que, caso exerça a 
prerrogativa de anular ou revogar o procedimento licitatório 
em exame, nos termos das Súmulas nºs 346 e 473 do C. STF, 
com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, para a espécie 
dos autos, deve encaminhar o parecer devidamente fundamen-
tado, com aprovação do responsável competente do órgão, 
bem assim a respectiva publicação na imprensa oficial, sendo 
que a ausência do atendimento desta determinação incidirá, 
igualmente, na aplicação de penalidade nos termos dos artigos 
supracitados.

Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias aos 
interessados.

Transcorrido o prazo concedido para o oferecimento de 
justificativas, encaminhem-se os autos para manifestação da 
Assessoria Técnica, do d. Ministério Público de Contas e da 
Secretaria-Diretoria Geral.

Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
Processos: TC-019202/989/17-4; TC-019270/989/17-1; 

TC-019263/989/17-0.
Representantes: Rosana Valadão Clemente, Luiz Nunes 

Pegoraro e Empresa de Ônibus Circular de Ourinhos Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Ourinhos.
Responsável pela Representada: Lucas Pocay Alves da 

Silva – Prefeito.
Assunto: Representações em face do edital do Pregão 

presencial nº 151/2017, processo nº 2.566/2017, do tipo menor 
preço global do lote, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Ourinhos, que tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviço de transporte escolar.

Valor total estimado: R$ 4.788.066,60.
Advogados: Luiz Nunes Pegoraro (OAB/SP nº 155.025), 

Carlos Daniel Rolfsen (OAB/SP nº 142.787).
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representações formuladas por ROSANA 

VALADÃO CLEMENTE e LUIZ NUNES PEGORARO e EMPRESA 
DE ÔNIBUS CIRCULAR DE OURINHOS LTDA. contra o edital do 
Pregão presencial nº 151/2017, processo nº 2.566/2017, do 
tipo menor preço global do lote, promovido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OURINHOS, que tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviço de transporte escolar.

1.2.Na sessão do E. Tribunal Pleno realizada no dia 29 de 
novembro de 2017, o Egrégio Plenário referendou as medidas 
preliminares adotadas nos termos do despacho publicado no 
DOE de 29/11/2017, confirmando o recebimento da matéria sob 
o rito de exame prévio de edital.

1.3.Notificada, a Municipalidade informa haver optado em 
promover a revogação do edital, consoante ato próprio que pre-
tende publicar na presente data no Diário Oficial do Município.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.Em que pese a comunicação da Administração repre-

sentada acerca da pretensão de revogar o certame, não se 
verifica nos documentos encartados aos autos eletrônicos com-
provante da publicação na imprensa oficial do ato de revogação 
subscrito pela autoridade responsável.

Em pesquisa à página oficial da Municipalidade realizada 
nesta data também não foi possível confirmar a publicação do 
referido ato na imprensa oficial, pois a última edição disponível 
do Diário Oficial de Ourinhos é a do dia 01/12/2017.

2.2.Diante do exposto, NOTIFICO o responsável da Muni-
cipalidade de Ourinhos, Senhor Lucas Pocay Alves da Silva, 
com fundamento no artigo 49, inciso VII, do Regimento Interno 
desta Corte, para que encaminhe cópia de documento que 
demonstre a publicação do ato de revogação na imprensa ofi-
cial, no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.
Processo: TC-019872.989.17-3.
Representante: Sindplus Administradora de Cartões, Servi-

ços de Cadastro e Cobrança LTDA – EPP.
Representada: Prefeitura Municipal de Iaras.
Responsável pela Representada: Francisco pinto Souza – 

Prefeito.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Pre-

gão Presencial nº 082/2017, do tipo menor preço, promovido 
pela Prefeitura Municipal de Iaras, tendo por objeto a contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços, de 
fornecimento de cartão alimentação eletrônico/magnético, 
destinados aos servidores municipais.

Valor total estimado: R$ 864.000,00.
Advogado: Rafael Prudente Carvalho Silva (OAB/SP nº 

288.403), João Gabriel Lemos Ferreira (OAB/SP nº 145.358).
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por SINDPLUS 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E 
COBRANÇA LTDA – EPP contra o edital do Pregão Presencial nº 
082/2017, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS, 
tendo por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços, de fornecimento de cartão alimentação 
eletrônico/magnético, destinados aos servidores municipais.

1.2.Na sessão do E. Tribunal Pleno realizada no dia 06 de 
dezembro de 2017, o Egrégio Plenário referendou as medidas 
preliminares adotadas nos termos do despacho publicado no 
DOE de 06/12/2017, confirmando o recebimento da matéria sob 
o rito de exame prévio de edital.

1.3.Notificada, a Municipalidade informa que o Pregão 
Presencial nº 082/2017 foi anulado, consoante ato próprio 
publicado no DOE de 08/12/2017.

É o relatório
2. DECIDO 2.1.A informação acerca da anulação do Pre-

gão nº 082/2017, nos termos do artigo 49, da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante publicação do ato na imprensa oficial, 
determina a perda do objeto da representação.

2.2.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente proces-
so, sem apreciação do mérito, cessando, deste modo, os efeitos 
da medida liminar concedida nestes autos.

2.3.Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópia 
dos autos, em Cartório.

2.4.Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
2.5.Aguarde-se o prazo recursal.
2.6.Arquivem-se o processo eletrônico, após comunicação 

ao E. Plenário desta Corte.
Publique-se.
Processos: TC-018779.989.17-7.
Representante: Soluções Serviços Terceirizados – EIRELLI.
Representada: Prefeitura Municipal de Peruíbe.
Responsável: Luiz Maurício Passos de Carvalho Pereira – 

Prefeito.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

do Pregão Presencial nº 51/2017, processo administrativo nº 
10.099/2017, do tipo menor preço por lote, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Peruíbe, objetivando a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza 
urbana e manutenção de vias e logradouros, em lotes, para 
atendimento à Secretaria de Obras, conforme especificações 
contidas nos Anexos I, II e III, incluindo fornecimento de veícu-
los, equipamentos e mão de obra.

Valor Estimado: Não divulgado.
Advogado: Alexandre Augusto Lanzoni (OAB/SP nº 

221.328).
Vistos.

1.3.Nestes termos, requer a Representante seja determina-
da a suspensão liminar do procedimento licitatório e, ao final, 
o acolhimento de suas impugnações com a determinação de 
retificação do instrumento convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.Pelos registros dos presentes autos, pode-se verificar 

que a representação foi autuada na data de hoje (12/12/2017), 
às 09h: 32m e distribuída ao meu Gabinete às 10h: 42min, por-
tanto, sem a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis da sessão de abertura das propostas, a ser realizada no 
dia 13/12/2017, às 09h: 30m.

A jurisprudência desta Corte define o lapso mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas antecedentes ao exato momento 
fixado para o recebimento das propostas como marco temporal 
para que este E. Tribunal exerça a prerrogativa de requisitar 
instrumentos convocatórios de licitação, conforme o rito de 
Exame Prévio de Edital, a exemplo dos TC’s 001385/011/05 e 
018073/026/05 e consoante dispõe o artigo §2º do artigo 113 
da Lei 8.666/93: 

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do 
sistema de controle interno poderão solicitar para exame, até o 
dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das pro-
postas, cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se 
os órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção 
de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, 
lhes forem determinadas.”

Deste modo, não restou observado pela Representante 
prazo que permita o processamento da representação sob o rito 
de exame prévio de edital.

Obviamente, se o ingresso da representação se deu nas 
últimas horas da véspera da sessão pública de abertura dos 
envelopes, o tempo mínimo necessário para uma criteriosa ava-
liação acerca da efetiva existência de flagrante ilegalidade ou 
indícios de restrição à competitividade fica prejudicado, assim 
como eventual concessão de medida liminar.

2.2.Ressalto, no entanto, que todas as demandas que esca-
pem deste espectro avaliativo preliminar, para a concessão da 
medida extrema de paralisação do certame, não serão objeto 
de análise neste ato, mas de quesitos a serem enfrentados no 
momento oportuno, quando da análise ordinária da contrata-
ção.

2.3.Diante do exposto, INDEFIRO, pois, o requerimento de 
medida liminar de paralisação do procedimento em apreço e 
DETERMINO o ARQUIVAMENTO deste expediente, nos termos 
do §1º do art. 220 do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
Aguarde-se o prazo para interposição de eventuais recur-

sos.
Por fim, arquive-se o processo eletrônico.
Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
Expediente: TC-020357.989.17-7.
Representante: D. Ramos Locações ME.
Representada: Prefeitura Municipal de Praia Grande.
Responsável pela Representada: Airton Garcia Ferreira – 

Prefeito.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

do Pregão Presencial nº 223/2017, processo administrativo nº 
24.494/2017, do tipo menor preço, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Praia Grande, objetivando a “contratação de 
empresa especializada para locação de veículos”.

Valor total estimado: R$ 1.624.000,00.
Advogado: Suzana Maria Reis Ribeiro de Souza Gonçalves 

Affonso (OAB/SP nº 83.623).
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por D. RAMOS 

LOCAÇÕES ME. contra o edital do Pregão Presencial nº 
223/2017, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA 
GRANDE, objetivando a “contratação de empresa especializada 
para locação de veículos”.

A sessão pública de processamento do certame está mar-
cada para ocorrer no dia 13/12/2017, às 15: 00 horas.

1.2. A Representante insurge-se contra as seguintes especi-
ficações exigidas para o veículo pretendido: 

“LOCAÇÃO DE VEICULO JEEP RENEGADE OU SIMILAR: 
LOCAÇÃO DE VEICULO SUV, MOTOR 2.0 TURBO DIESEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE ATÉ 170CV, TORQUE MÍNIMO DE ATÉ 
35,7 KGMF, CÂMBIO AUTOMÁTICO MÍNIMO DE 9 (NOVE) MAR-
CHAS, SISTEMA DE TRAÇÃO 4X4 COM SELETOR DE TERRENOS, 
SEM RÁDIO/CD, SUSPENSÃO INDEPENDENTE NAS 4 (QUATRO) 
RODAS NA COR SÓLIDA BRANCA.”

Argumenta que nenhuma das 09 (nove) outras fabricantes 
tradicionais de veículos que estão entre as 10 mais vendidas 
no País – Chevrolet, Fiat, Volkswagem, Hyundai, Ford, Toyota, 
Renault, Honda, e Nissan -, possuem veículo que atenda os 
requisitos do edital, visto que as especificações dirigem o obje-
to para uma determinada marca, no caso como mencionado 
no próprio edital - Veículo Renegade fabricado pela Jeep -, 
não havendo qualquer embasamento de ordem técnica para a 
opção da Prefeitura.

1.3. Nestes termos, requer a Representante seja determina-
da a suspensão liminar do procedimento licitatório e, ao final, 
o acolhimento de suas impugnações com a determinação de 
retificação do instrumento convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A concessão da medida liminar de paralisação do cer-

tame é ato que se impõe para afastar possíveis impropriedades 
trazidas pelos Representantes, em sede do exame sumaríssimo 
do processamento do Exame Prévio de Edital, de cognição não 
plena do ato convocatório. Cumpre verificar dentre as objeções 
oferecidas, se há sinais de irregularidade no edital para que se 
expeça a medida liminar.

2.2.Nessa conformidade, observo que a crítica levada à 
efeito pela Representante quanto às excessivas especificações 
do objeto aparentemente dirigindo-o para uma marca especí-
fica, desprovidas de justificativas técnicas, fornecem indícios 
suficientes de contrariedades às premissas do artigo 3º, da Lei 
nº 8.666/93, e jurisprudência desta E. Corte.

2.3.Tal questão mostra-se suficiente, a meu ver, para uma 
intervenção deste E. Tribunal com o intento de obstaculizar o 
prosseguimento da licitação, para análise em sede de exame 
prévio de edital, por estar caracterizados indícios de ameaça ao 
interesse público.

2.4.Ante o exposto, tendo em conta que a data de abertura 
da sessão pública está marcada para o dia 13/12/2017, com 
fundamento no artigo 221, parágrafo único, do Regimento 
Interno deste Tribunal, DETERMINO A IMEDIATA PARALISAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO, até a ulterior deliberação por esta Corte, 
devendo a Comissão de Licitação abster-se da realização ou 
prosseguimento de qualquer ato a ele relacionado, exceto na 
prerrogativa conferida à Administração Pública quanto à dis-
posição do art. 49, da Lei nº 8.666/93, de anular ou revogar o 
procedimento licitatório em exame.

2.5.Fixo o prazo máximo de 05 (cinco) dias à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE para que apresente cópia inte-
gral do Edital e dos seus Anexos, para o exame previsto no art. 
113, §2º, da Lei nº 8.666/93, ou, alternativamente, que certifi-
que a este Tribunal que as cópias do Edital acostadas aos autos 
pela representante correspondem fielmente à integralidade do 
Edital original.

Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE, no 
mesmo prazo, apresentar as alegações e esclarecimentos que 
julgar oportunos em relação à representação.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 13 de dezembro de 2017 às 01:34:40.
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